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1 INTRODUÇÃO 

 

 O presente documento se refere ao Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos (PMGIRS) do município de Curimatá– PI, o qual foi elaborado fundamentado na Lei 

nº 12.305 de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), 

regulamentada pelo Decreto nº 10.936 de 12 de janeiro de 2022. De acordo com o art. 18 da 

referida Lei, a elaboração do PMGIRS é requisito para que o Município tenha acesso aos 

recursos da União destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 

ao manejo de resíduos sólidos. 

 A destinação final dos resíduos sólidos produzidos pela sociedade é um desafio no 

Brasil, especialmente nos municípios situados nas regiões Norte e Nordeste do País, os quais 

ainda destinam seus resíduos aos lixões. A geração de resíduos sólidos aumenta em função de 

vários fatores, entre estes destacam-se o crescimento populacional, a urbanização rápida e 

desordenada, o desenvolvimento tecnológico e industrial, o aumento do poder aquisitivo e as 

mudanças nos padrões de consumo da sociedade (OENNING et al., 2012).  

 Diante dessa problemática, para que ocorram melhorias nas relações entre a sociedade 

e o meio ambiente, torna-se necessário planejar e implementar ações integradas que reduzam 

os problemas ambientais que interferem diretamente na saúde pública. Nessa perspectiva, a 

PNRS estabelece a elaboração dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos nos âmbitos 

estadual, municipal e regional, além do Plano Nacional de Resíduos Sólidos, bem como metas 

para finalizar o funcionamento dos lixões, a implantação da coleta seletiva com a participação 

de catadores e a implantação da logística reversa.  

 Neste PMGIRS são demonstrados a estrutura da gestão atual dos resíduos sólidos 

gerados no município de Curimatá, os problemas diagnosticados e as propostas de 

implementação de ações para que a prefeitura em parceria com a sociedade alcance a adequação 

do gerenciamento de resíduos sólidos fundamentado na legislação vigente. 

 O principal objetivo do PMGIRS do município de Curimatá é impulsionar a não 

geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final ambientalmente 

adequada de todas as classes de resíduos sólidos gerados no município. Dessa forma, neste 

plano são propostas ações referentes à implementação de um sistema de coleta seletiva com a 

inclusão de catadores, implementação de programa de educação ambiental, melhoria do manejo 

de resíduos sólidos dos serviços de saúde, incentivo à responsabilidade da logística reversa e 

sobretudo, orientar o município quanto a eliminação e recuperação do lixão e implantação de 

um aterro sanitário.  
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2 ETAPAS DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 A elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do 

município do Curimatá deu-se a partir de uma visita aos principais pontos de geração de 

diferentes classes de resíduos sólidos no município, incluindo o lixão, escolas, hospitais, praças, 

pontos turísticos e vias públicas com maior fluxo de pessoas. Concomitantemente à pesquisa 

de campo, quando possível, conduziu-se uma entrevista com os colaboradores dos serviços de 

coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos, com os gestores das unidades de saúde, e com 

secretários da prefeitura responsáveis pela gestão de atividades relacionadas ao meio ambiente, 

saneamento básico e obras públicas.  

 Com base nos dados obtidos durante a visita ao município e nas entrevistas, 

acrescentados à pesquisa bibliográfica e registros fotográficos, foi elaborado o diagnóstico da 

situação da gestão atual de todas as classes de resíduos sólidos produzidos no município do 

Curimatá, apontando seus pontos positivos e negativos. Fundamentado no diagnóstico, estudou-

se a proposta da implementação de programas que visem adequar a gestão de resíduos sólidos 

do município à legislação vigente, bem como as metas e prazos para o seu cumprimento. 

Etapas de elaboração do PMGIRS do município de Curimatá.  
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3 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

3.1 HISTÓRICO E LOCALIZAÇÃO 

 

 Curimatá é um município situado no sudoeste do Piauí, nordeste do Brasil (10° 02' 09" 

S e 44° 18' 21" O) na microrregião das chapadas do extremo sul piauiense, tendo como limites 

ao norte os municípios de Redenção do Gurguéia e Bom Jesus, ao sul Júlio Borges e Parnaguá, 

a leste Avelino Lopes e Morro Cabeça no Tempo, e a oeste Parnaguá e Riacho Frio (Figuras 1 

e 2). O município possui uma área total de cerca de 2.344,949 km² com aproximadamente 

11.461 habitantes (IBGE, 2021). 

 O atual Município de Curimatá, desmembrado de Parnaguá, teve origem em uma data 

de terras denominada Geti e adquirida por Damásio de Carvalho Mourão, em 1717, quando ali 

se instalou. Em 1741, foi construída a capela de Nossa Senhora do Bom Sucesso, pelo Capitão-

mor Manoel Marques Padilha do Amaral, erguendo-se, em torno dela um pequeno povoado, 

que recebeu o nome de Curimatá, em virtude do riacho Curimatá, abundante em peixe e que 

banha o território (IBGE, 2017). 

 Em 1922, praticamente destruído pela ação de bandoleiros, o povoado só restabeleceu 

seu desenvolvimento nove anos depois, com a chegada de Abdias Albuquerque. Á frente da 

operação de reconstrução, Abdias instalou um centro comercial para os produtos da região e 

outros de que a população necessitava. Em 1937, o professor Samuel Dourado Guerra fundou 

o Instituto Educacional Julião Guerra, atraindo grande número de famílias da ribeira do 

Curimatá para a localidade. O Instituto foi outro marco importante na história de Curimatá, em 

1952, a transferência da Sede do Município de Parnaguá, para Curimatá, não se consolidou, 

portanto, somente no ano seguinte foi criado o Município (IBGE, 2017).  
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Figura 1 – Vista aérea do município de Curimatá-PI. 

Fonte: Prefeitura Municipal de Curimatá. 

   

Figura 2 – Delimitação da área do município de Curimatá-PI. 

Fonte: Google Earth Pro (adaptado). 
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3.2 ASPECTOS FISIOGRÁFICOS 

 

 O município de Curimatá possui clima quente e semiúmido com temperaturas mínimas 

de 25 ºC e máximas de 37 °C. A precipitação pluviométrica média anual chega a 900 mm, o 

período chuvoso corresponde aos meses de novembro a maio, sendo os meses de janeiro a 

março os mais úmidos e o restante do ano é caracterizado pela seca (CPRM, 2004). 

 A fitofisionomia predominante no município de Curimatá é característica da Caatinga e 

Cerrado, cujas árvores geralmente são baixas, apresentam troncos espessos com espinhos e 

folhas que caem no período da seca, além disso, também predominam a vegetação arbustiva e 

gramíneas. Os solos da região, provenientes da alteração de arenitos, siltitos, folhelhos, laterito, 

xisto, filito, granito, quartzito e gnaisse, são espessos, jovens, com influência do material 

subjacente, compreendendo latossolos amarelos, álicos ou distróficos, textura média, 

associados com areias quartzosas e/ou podzólico vermelho-amarelo concrecionário, plíntico ou 

não plíntico, fase cerradotropical subcaducifólio dominante, esparsas mata de cocais (CPRM, 

2004).  

 Quanto a hidrografia, os principais cursos d’água que drenam o município são o Rio 

Curimatá e a Barragem de Algodões II. Em Curimatá há cinco domínios hidro geológicos: as 

rochas cristalinas, rochas sedimentares da Bacia do Parnaíba, as coberturas detrito lateríticos e 

colúvio eluviais e as aluviões. As rochas cristalinas representam o aquífero fissural 

compreendendo 40% da área total do município, a ocorrência de água subterrânea é 

condicionada por uma porosidade secundária com fraturas e fendas, o que significa 

reservatórios aleatórios, descontínuos e de pequena extensão (CPRM, 2004). As unidades do 

domínio rochas sedimentares, são da Bacia do Parnaíba, pertencentes ao Grupo Serra Grande e 

às formações Pimenteiras e Cabeças. O Grupo Serra Grande é constituído de arenitos e 

conglomerados e normalmente apresentam um potencial médio, sob o ponto de vista da 

ocorrência de água subterrânea, tanto do ponto de vista quantitativo quanto qualitativo. A 

Formação Pimenteiras, constituída de folhelhos e siltitos, rochas de baixíssima permeabilidade 

e porosidade, normalmente apresentam um potencial baixo, sob o ponto de vista da ocorrência 

de água subterrânea, tanto do ponto de vista quantitativo quanto qualitativo. As características 

litológicas da Formação Cabeças indicam boas condições de permeabilidade e porosidade, 

favorecendo assim o processo de recarga por infiltração direta das águas de chuvas. Tal aquífero 

se constitui num importante elemento de armazenamento de água subterrânea, também pelo 

fato de ocorrer em cerca de 25% da área do município. 



 
 

12 
 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos –Curimatá – PI   

 O domínio correspondente aos depósitos detrito lateríticos e colúvio eluviais se refere a 

coberturas de sedimentos detríticos, com idade tércio-quaternária, ocorrendo em forma de 

pequenas manchas irregulares principalmente sobre as rochas cristalinas, na porção sudeste da 

área. Forma cerca de 25% da área total do município. Esses depósitos não são importantes do 

ponto de vista hidro geológico porque suas unidades litológicas são delgadas e pouco favoráveis 

à acumulação de água subterrânea. 

 Os depósitos aluvionares são representados por sedimentos areno-argilosos recentes, 

que ocorrem margeando as calhas dos principais rios e riachos que drenam a região e 

apresentam, em geral, uma boa alternativa como manancial, tendo uma importância relativa 

alta do ponto de vista hidro geológico. Normalmente, a alta permeabilidade dos termos arenosos 

compensa as pequenas espessuras, produzindo vazões significativas. Porém tem pouca 

expressão como manancial para abastecimento, pois ocorre apenas numa pequena área no 

extremo noroeste do município (CPRM, 2004).  
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3.3 ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS 

 

3.3.1 População e território 

 

 A população estimada pelo IBGE em 2021 no município de Curimatá era de 11.461 

pessoas em uma área de 2.344,949 km² o que equivale a densidade demográfica de 

aproximadamente 4,60 habitantes por km². Curimatá é o 3° município mais populoso da região 

imediata e o 51° do Piauí (IBGE, 2021). 

 

3.3.2 Economia 

 

 Em 2019, o salário médio mensal dos trabalhadores formais em Curimatá era de 1,5 

salários mínimos, a proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era de 7,5% 

(IBGE, 2019).  

 O produto interno bruto (PIB) do município consiste na soma de todos os bens e serviços 

finais produzidos em um ano. O PIB de Curimatá em 2019 era de cerca de R$ 111.066,63 mil, 

sendo que 49,3% do valor adicionado advém da administração pública, na sequência aparecem 

as participações dos serviços públicos, da agropecuária, indústria e impostos (Figuras 3 e 4) 

(IBGE, 2019). 

 Em relação ao Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do município de Curimatá, o 

último registro do município data do censo demográfico IBGE, em 2010, com valor de 0,607, 

o qual é considerado desenvolvimento médio, o município está em 36º lugar em relação aos 

demais municípios do Piauí (PNUD, 2010). 

 

Figura 3 – Evolução do Produto Interno Bruto (R$ mil) do Município de Curimatá-PI entre os anos de 2010 e 

2019.   

Fonte: IBGE, 2019 (adaptado).  
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Figura 4 – Setores econômicos contribuintes para o PIB do município de Curimatá -PI. 

 

 

 Fonte: IBGE, 2019 (adaptado). 

 

 As atividades de agricultura de lavouras permanentes do município de Curimatá 

consistem em cultivos perenes de longa duração, entre estes, destaca-se no município o cultivo 

e venda da banana. Enquanto que, nas lavouras temporárias, cujo cultivo é de curta ou média 

duração, com ciclo vegetativo inferior a um ano, destacam-se a produção e venda do feijão e 

milho. Quanto à extração vegetal e silvicultura, destacam-se como geradores de renda a venda 

do carvão vegetal, lenha e madeira em tora (Tabela 1). 

 
Tabela 1 – Produção agrícola, extração vegetal e silvicultura no município de Curimatá-PI em 2020. 

 

 Produção (t) Produção (R$) x 1000 

LAVOURA PERMANENTE   

Banana 40 121,922 

LAVOURA TEMPORÁRIA 

Abóbora/jerimum 58 101,107 

Arroz   5 5,00 

Cana-de-açúcar 142 48,187 

Cana-de-açúcar forrageira 26 14,115 

Feijão 360 1.350,00 



 
 

15 
 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos –Curimatá – PI   

Mandioca/macaxeira 400 140,00 

Melancia 250 222,403 

Melão 151 300,650 

Milho 1.305 956,00 

Palma Forrageira 117 7,952 

EXTRAÇÃO VEGETAL E SILVICULTURA 

Carvão vegetal 56 56,00 

Lenha 9.479 m³ 101,00 

Madeira em tora 687 m³ 59,00 

Fonte: IBGE, 2021 (adaptado). 

 

 Em relação a Pecuária, destacam-se como atividades lucrativas no município de 

Curimatá em 2020: a produção e venda do mel de abelha, ovos e leite de vaca e criação e venda 

do peixe tambaqui (Tabela 2). 

 

Tabela 2 – Produção da Pecuária municipal em Curimatá-PI em 2020.  

 

Pecuária N° cabeças/ produção (kg) Produção (R$) X 1000 

Piau, Piapara, Piauçu, Piava 1.000 12,00 

Tambaqui 16.500 198,00 

Bovinos 20.524 - 

Caprinos 5.661 - 

Equinos 824 - 

Galináceos 31.657 - 

Ovinos 13.791 - 

Suínos 2.562 - 

Leite de vaca 601 L 1.652,00 

Ovos 47.000 330,00 

Mel de abelha 12.375 136,00 

Fonte: IBGE, 2021 (adaptado). 

 

 

3.4 INFRAESTRUTURA 

 

3.4.1 Habitação 

 

 O município de Curimatá apresentou no último censo demográfico do IBGE (2010), 

2.926 domicílios particulares permanentes, destes, 67% estão na área urbana e 33% na área 

rural. Em relação a destinação final do lixo, aproximadamente 1.630 domicílios particulares 

permanentes em áreas urbanas recebem o serviço de coleta de lixo convencional, enquanto no 
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restante dos domicílios, o lixo é enterrado na propriedade, jogado em terreno baldio ou 

logradouro ou queimado na propriedade (IBGE, 2010).  

  Em 1.846 domicílios ocorre o abastecimento de água pela rede geral de distribuição. Em 

relação ao esgotamento sanitário, em 1.876 domicílios haviam banheiros ou sanitários e em 89 

não haviam banheiros ou sanitários. Em 2.485 domicílios haviam abastecimento de energia 

elétrica por rede distribuidora (Equatorial Energia Piauí) e em 444 domicílios não haviam 

abastecimento de energia elétrica (IBGE, 2010). 

 

3.4.2 Educação 

  

 Em relação à educação, no município de Curimatá existem 45 escolas públicas do ensino 

básico com um quadro de provimento de 220 docentes, de acordo com dados do INEP, em 

2020, foram efetuadas 2.990 matrículas (Tabela 3).  

 O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) é um indicador dos resultados 

de dois conceitos igualmente importantes para a qualidade da educação: o fluxo escolar e as 

médias de desempenho nas avaliações, esse índice pode variar de 0 a 10. Na última atualização 

do Ideb, em 2019, Curimatá apresentou índices de 3,9 nos anos iniciais do ensino fundamental 

e 3,9 nos anos finais e quanto ao ensino médio, da rede estadual, o município apresentou 3,6 

(INEP, 2019). 

 

Tabela 3 – Estatísticas da educação básica no município de Curimatá-PI em 2020. 

 

 Ensino Infantil Ensino Fundamental Ensino Médio 

Escolas 20 23 2 

Docentes 51 134 35 

Matrículas 581 1.941 468 

Fonte: INEP, 2021.  

 

3.4.3 Transporte  

 

 Em relação ao transporte, o município de Curimatá não possui portos, aeroportos ou 

rodoviária. Geralmente a população curimataense utiliza transporte próprio como carros, 

motocicletas e ônibus. Em 2020, a frota do município era de 2.464 veículos de vários tipos, 

especificados na Tabela 4. 
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Tabela 4 – Frota de veículos no município de Curimatá-PI em 2020.  

TIPO DE VEÍCULO QUANTIDADE 

Automóvel 439 

Caminhão 88 

Caminhão trator 21 

Caminhonete 215 

Camioneta 19 

Micro-ônibus 8 

Motocicleta 1.308 

Motoneta 318 

Ônibus 9 

Reboque 13 

Semirreboque 17 

Triciclo 1 

Utilitário 8 

Total 2.464 

Fonte: DENATRAN, 2020. 

 

3.4.4 Serviços de saúde 

 

 Quanto aos serviços de saúde, o município de Curimatá apresenta nove 

estabelecimentos de atendimento ambulatorial, destes, três são privados. Os estabelecimentos 

de saúde públicos apresentam suporte para internação com 38 leitos. Além disso, o município 

conta com três estabelecimentos de serviços de apoio à diagnose e terapia – SADT (IBGE, 

2010). 

 

3.4.5 Cobertura de abastecimento de água potável e tratamento de esgoto 

  

 A pesquisa nacional do Saneamento Básico e esgotamento sanitário efetuada pelo 

IBGE, em 2017, identificou que existem 9.823 unidades de economias com abastecimento de 

água com rede de distribuição em funcionamento, com extensão total de 86 km. O tratamento 

da água é convencional e por simples desinfecção, no qual aproximadamente 3.142 m³ de água 

são distribuídos diariamente e há cobrança pelo serviço de abastecimento (IBGE, 2017). Os 

serviços de abastecimento de água no município são realizados pela Agespisa – águas e esgotos 

do Piauí S/A. Além disso, ocorre no município, o abastecimento de água por poços, em 2004, 

o CPRM identificou a presença de 55 pontos d’água, sendo uma fonte natural, três poços 
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escavados e 51 poços tubulares. A qualidade da água desses poços é em geral satisfatória para 

uso doméstico e fins industriais.  
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4 DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

 

4.1 DEFINIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

 A Lei Federal nº 12.305 de 2 de agosto de 2010, a qual institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos em seu artigo 3º, inciso XVI, traz a definição de resíduos sólidos como: 

Material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em 

sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado 

a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 

recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 

pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou 

economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível (BRASIL, 2010).  

 

 A Lei mencionada é clara quanto a obrigatoriedade de se aplicar soluções eficientes para 

a destinação final dos resíduos produzidos na sociedade, cujo descarte destes não pode ocorrer 

em esgotos ou corpos d’água. Ao contrário dos rejeitos, que também são denominados lixos, os 

resíduos sólidos têm a possibilidade de serem reciclados, reutilizados ou tratados, dessa forma, 

evitam danos e riscos à saúde pública e à segurança e minimizam os impactos ambientais.  

 Além da legislação, a Associação Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT) traz a 

seguinte definição para os resíduos sólidos:  

Resíduos nos estados sólido e semissólido, que resultam de atividades de origem 

industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição. Ficam 

incluídos nesta definição os lodos provenientes de sistemas de tratamento de água, 

aqueles gerados em equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como 

determinados líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na 

rede pública de esgotos ou corpos de água, ou exijam para isso soluções técnica e 

economicamente inviáveis em face à melhor tecnologia disponível (NBR 2004, p. 1). 

 

 Frequentemente a expressão “lixo” é utilizada como sinônimo de resíduo sólido, 

entretanto, existem diferenças, “lixo” denota algo sem serventia e sem valor comercial, 

contrariamente aos “resíduos sólidos”, os quais podem não ter serventia para um fim, mas 

podem servir como matéria-prima para outras atividades, se obtiverem uma destinação final 

adequada, o que é economicamente vantajoso. Quando um resíduo não for passível de 

reutilização, tratamento e/ou reciclagem, esse efetivamente é denominado lixo.  

 A Lei 12.305 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, bem como as normas 

técnicas brasileiras são fontes basilares de informações referente aos conceitos, caracterização 

e classificação dos resíduos sólidos e ambas têm como objetivo fornecer suporte para a 

implantação adequada das etapas de gestão dos resíduos sólidos, cujo processo visa mitigar os 

danos à saúde humana e ao meio ambiente.  
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4.2 CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 De acordo com o art. 13 da Lei Federal nº 12.305 de 2 de agosto de 2010, os resíduos 

sólidos são classificados quanto à sua origem e quanto à sua periculosidade (Tabela 5).  

 

Tabela 5 – Classificação dos resíduos sólidos quando a sua origem e periculosidade. 

 

QUANTO À ORIGEM  

Resíduos domiciliares Originários de atividades domésticas em residências urbanas. 

Resíduos de limpeza urbana Originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e 

outros serviços de limpeza urbana. 

Resíduos sólidos urbanos Incluem os resíduos domiciliares e de limpeza urbana. 

Resíduos de estabelecimentos 

comerciais e prestadores de 

serviços 

Resíduos produzidos nesses locais, exceto resíduos sólidos de 

limpeza urbana, de serviços públicos de saneamento básico, de 

serviços de saúde, da construção civil e de serviços de transporte. 

Resíduos dos serviços públicos de 

saneamento básico 

Não incluem os resíduos sólidos urbanos. 

Resíduos industriais Gerados nos processos produtivos e instalações industriais. 

Resíduos de serviços de saúde Gerados nos serviços de saúde. 

Resíduos da construção civil Gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de 

construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação 

de terrenos para obras civis. 

Resíduos agrossilvopastoris Gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os 

relacionados a insumos utilizados nessas atividades. 

Resíduos de serviços de 

transportes 

Originários de portos, terminais alfandegários, rodoviários e 

ferroviários e passagens de fronteira. 

Resíduos de mineração Gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de 

minérios. 

QUANTO À PERICULOSIDADE 

Resíduos perigosos Aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, 

corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, 

carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam 

significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de 

acordo com lei, regulamento ou norma técnica. 

Resíduos não perigosos Aqueles que não se enquadram como resíduos perigosos. 

(BRASIL, 2010). 

 

 A Associação Brasileira de Normas Técnicas (NBR 10.004, 2004) classifica os resíduos 

sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, para que possam 

ser gerenciados adequadamente. Essa classificação envolve a identificação do processo ou 
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atividade que lhes deu origem e de seus constituintes e características, e a comparação destes 

constituintes com listagens de resíduos e substâncias cujo impacto à saúde e ao meio ambiente 

é conhecido (Tabela 6). 

 Dessa forma, a NBR 10.004 de 2004 define a periculosidade de um resíduo como a sua 

capacidade de causar, em função de suas propriedades físicas, químicas ou infectocontagiosas, 

risco à saúde pública, provocando mortalidade, incidência de doenças ou acentuando seus 

índices, e riscos ao meio ambiente, quando o resíduo for gerenciado de forma inadequada.  

 
Tabela 6 – Classificação dos resíduos sólidos quanto aos seus riscos potenciais à saúde humana e ao meio 

ambiente. 

 

RESÍDUOS PERIGOSOS  

Classe I Resíduos sólidos que, devido às suas características, podem apresentar riscos à 

saúde pública. As características que conferem periculosidade a um resíduo 

são a inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e patogenicidade. 

RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS 

Classe II Resíduos sólidos que não apresentam riscos ao ser humano e ao meio 

ambiente. 

Classe II A Inertes. Resíduos sólidos que, submetidos a testes de solubilização, não tenham 

nenhum de seus constituintes solubilizados em concentrações superiores aos 

padrões de potabilidade de águas, excetuando-se os padrões relativos ao 

aspecto, cor, turbidez e sabor. 

Classe II B Não inertes. Resíduos que não se enquadram na Classe I ou na Classe II A, 

podendo ter propriedades, tais como, combustibilidade, biodegradabilidade, ou 

solubilidade em água. 

(NBR 10.004, 2004). 
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4.3 CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

4.3.1 Resíduos sólidos domiciliares 

  

 Os resíduos sólidos domiciliares são resíduos gerados na vida diária das residências, 

constituído por restos de alimentos, produtos deteriorados, jornais e revistas, garrafas, 

embalagens em geral, papel higiênico, fraldas descartáveis entre outros itens, contém ainda 

alguns resíduos que podem ser tóxicos (CEMPRE, 2018). A figura 5 apresenta um esquema 

referente à classificação do lixo domiciliar de acordo com suas características. 

 

Figura 5 – Classificação dos resíduos sólidos domiciliares. 

 

Fonte: CEMPRE, 2018 (adaptado). 

 

 A composição dos resíduos sólidos é bastante variável, frequentemente está relacionada 

com a localização geográfica e a renda familiar. A maior parte dos resíduos sólidos domiciliares 

gerados no Brasil é constituído por materiais orgânicos, substâncias de origem animal e vegetal, 

que ao serem depositados em lixões ou aterros sanitários produzem chorume e gases pelo 
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processo de decomposição, os quais podem causar prejuízos à saúde humana e ao meio 

ambiente.  

 A coleta dos resíduos domiciliares pode ser convencional, seletiva ou informal. A forma 

mais eficaz seria que os resíduos fossem previamente segregados dentro das residências, 

separando os materiais orgânicos (restos de alimentos), recicláveis (garrafas de plástico, papéis, 

jornais, etc.), perigosos (pilhas, baterias e lâmpadas) e os rejeitos (papel higiênico, fraldas 

descartáveis e absorventes usados).  

 A coleta convencional dos resíduos domiciliares consiste no recolhimento dos resíduos 

devidamente acondicionados e transportados em veículos apropriados até o local de disposição 

final, geralmente nos lixões. Nesse tipo de coleta, os materiais orgânicos são misturados com 

os demais, o que reduz os custos, consequentemente é o mais utilizado nos municípios 

brasileiros, no entanto isso ocasiona maiores danos ao meio ambiente e saúde humana.  

 A coleta seletiva dos resíduos domiciliares por outro lado, consiste no recolhimento 

separado dos resíduos orgânicos, os quais foram previamente separados no domicílio. O 

objetivo desse tipo de coleta é encaminhar os resíduos para reciclagem, compostagem, reuso, 

tratamento e destinação final, dessa forma, a coleta seletiva proporciona boa qualidade dos 

materiais recuperados, pois são menos contaminados pelos resíduos orgânicos, permite a 

movimentação da economia através da participação de catadores, empresas, escolas, sucateiros, 

etc. além de reduzir o volume do “lixo” no meio ambiente.  

 Entretanto, a coleta seletiva requer maiores custos por parte da administração pública e 

participação ativa da população, uma vez que são necessários mais caminhões para coletar os 

diferentes tipos de resíduos, além de um centro de triagem, pois somente a segregação no 

domicílio não é suficiente. Outra forma de participação da administração e da população na 

coleta seletiva é a instalação de lixeiras em locais públicos e o descarte voluntário e adequado 

dos resíduos pela população. Além das coletas convencionais e seletivas, há as coletas 

informais, que consistem no recolhimento dos resíduos domiciliares por catadores que não 

possuem vínculo com a empresa autorizada para realizar esse processo.  

 No Brasil, a alocação dos resíduos sólidos em geral ocorre nos aterros sanitários, assim 

como nos aterros controlados e nos lixões, este último é um dos maiores problemas da 

atualidade. Há várias alternativas adequadas, ou seja, menos nocivas à saúde pública e ao meio 

ambiente, para a disposição final dos resíduos domiciliares, entre elas destacam-se a 

compostagem da matéria orgânica para fertilização do solo, a reciclagem, o reuso e o 
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tratamento, no entanto, o gerenciamento adequado é muito complexo, pois compreende um 

conjunto de ações exercidas nas etapas de coleta, transporte, tratamento e destinação final.   

 

4.3.2 Resíduos sólidos de estabelecimentos comerciais e prestadoras de serviços 

 

 Os resíduos sólidos de estabelecimentos comerciais e de prestadoras de serviço variam 

de acordo com as atividades exercidas nesses estabelecimentos. De acordo com a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), se os resíduos de estabelecimentos comerciais 

forem caracterizados como não perigosos, em razão de sua natureza, composição ou volume, 

podem ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal. 

 Supermercados, restaurantes, bares, lanchonetes, lojas, padarias, dentre outros 

segmentos, são os principais geradores de resíduos sólidos do mundo. A Lei 12.305/2010 

estabelece que os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e consumidores são 

responsáveis pelo ciclo de vida dos produtos, ou seja, são responsáveis pelas etapas de 

desenvolvimento dos produtos, obtenção de matérias-primas e insumos, processo produtivo, 

implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos.  

 De modo geral, os resíduos sólidos gerados nos estabelecimentos possuem as mesmas 

etapas do gerenciamento de resíduos sólidos domiciliares, além dos materiais orgânicos, grande 

quantidade de resíduos recicláveis principalmente plásticos, papelão e metais são produzidos.  

 

4.3.3 Resíduos sólidos dos serviços públicos de saneamento básico 

 

 Os resíduos sólidos dos serviços públicos de saneamento básico consistem naqueles 

gerados durante os serviços de distribuição de água potável, coleta e tratamento de esgoto e 

drenagem urbana.  Dentre os resíduos gerados, os principais são os lodos produzidos nos 

decantadores das Estações de Tratamento de Água (ETA), os sólidos grosseiros retidos nas 

grades, sólidos sedimentáveis removidos nos desarenadores e lodos dos decantadores em 

Estações de Tratamento de Esgoto (ETE), além dos resíduos de dragagem de corpos d’água 

(BATISTA, 2018). 

 Os resíduos produzidos nas estações de tratamento podem ser constituídos de 

substâncias que podem ser aproveitadas como matéria prima, ou podem representar riscos para 

a saúde humana e ao meio ambiente se não tratados e dispostos adequadamente, como os metais 

pesados e patógenos (BATISTA, 2018).  
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4.3.4 Resíduos sólidos de limpeza urbana  

 

 São resíduos gerados pela limpeza de áreas públicas como varrição, limpeza de vias e 

logradouros, galerias, córregos, terrenos, podas de árvores, limpeza de feiras livres, raspagem 

e remoção de terra, desobstrução e limpeza de bueiros, dentre outros. O gerenciamento dos 

resíduos sólidos de limpeza urbana, incluindo as etapas de acondicionamento, coleta, transporte 

e destinação final, é de responsabilidade do município, que pode realiza-lo diretamente ou por 

contrato de terceiros.  

 

4.3.5 Resíduos sólidos industriais 

 

 Os resíduos sólidos industriais são aqueles gerados nos processos produtivos e 

instalações industriais, como por exemplo, óleos, ácidos, madeiras, fibras, borrachas, metais, 

vidros, dentre outros. Também são considerados resíduos industriais, os provenientes de 

atividades de pesquisa e de transformação de matérias-primas e substâncias orgânicas ou 

inorgânicas em novos produtos e os resíduos provenientes de atividades de mineração e 

extração. 

 A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) estabelece que a 

responsabilidade do gerenciamento dos resíduos sólidos industriais é da própria indústria que 

os geram, variando de acordo com as características dos resíduos gerados, as etapas do 

gerenciamento dos resíduos industriais incluem o acondicionamento, coleta, transporte, 

tratamento e disposição final.  

 

4.3.6 Resíduos sólidos de serviços de saúde  

 

 São resíduos gerados em hospitais, clínicas odontológicas, enfermarias, laboratórios, 

farmácias, hospitais veterinários, ou qualquer estabelecimento que exerça atividades de 

natureza médica humana ou animal. Geralmente os resíduos gerados nos serviços de saúde 

possuem algum tipo de contaminação e risco para a saúde humana e para o meio ambiente, se 

não forem gerenciados adequadamente. 

 A Resolução de Diretoria Colegiada da Agência de Vigilância Sanitária/ ANVISA – 

RDC n° 306 de 7 de dezembro de 2004, dispõe sobre o regulamento técnico para o 

gerenciamento de resíduos de saúde com o objetivo de preservar a saúde pública e a qualidade 

do meio ambiente. A referida resolução define gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde 

como: 
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[...] um conjunto de procedimentos de gestão, planejados e implementados a partir de 

bases científicas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar a 

produção de resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um encaminhamento 

seguro, de forma eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da 

saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente (BRASIL, 2004).  

  

 A RDC n° 306/2004 da ANVISA também estabelece que o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde deve ser compatível com as normas locais relativas à 

coleta, transporte e disposição final dos resíduos gerados nos serviços de saúde, estabelecidas 

pelos órgãos locais responsáveis por estas etapas. 

 Os resíduos gerados nos serviços de saúde são classificados conforme a Resolução 

CONAMA n° 358/2005 de acordo com suas características (Tabela 7). O manejo dos resíduos 

dos serviços de saúde consiste em um conjunto de ações voltadas ao gerenciamento dos resíduos 

gerados considerando os aspectos internos e externos do estabelecimento, desde a geração até 

a disposição final, incluindo as seguintes etapas: 

 

 

 

 

Fonte: RDC ANVISA n° 306/2004 (adaptado). 

 



 
 

27 
 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos –Curimatá – PI   

Tabela 7 – Classificação dos resíduos sólidos gerados nos serviços de saúde. 

 

Fonte: Resolução CONAMA n°358/2005 (adaptado). 

 

4.3.7 Resíduos sólidos da construção civil 

 

 São resíduos gerados em obras de construção, reformas e demolições, segundo a 

resolução do Conselho Nacional do Meio ambiente – CONAMA n°307, de 5 de julho de 2002: 

Resíduos sólidos da construção civil são os provenientes de construções, reformas, 

reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, 

rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, 

gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha (BRASIL, 2002). 

 

 A resolução mencionada estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil, disciplinando as ações necessárias de forma a minimizar os 

impactos ambientais, desse modo, os resíduos sólidos gerados na construção civil são 

classificados de acordo com suas características. 

Grupo Categoria Símbolo Tratamento 

A Biológicos 

 

 

Incinerador, autoclave ou micro 

ondas. 

B Químicos 

 

Incinerador. 

C Radioativos 

 

Armazenagem. 

D Comuns 

 

Reutilização ou reciclagem após 

descontaminação. 

E Perfurocortantes 

 

Incinerador. 
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 É responsabilidade dos geradores de resíduos da construção civil (pessoas físicas ou 

jurídicas, públicas ou privadas) as etapas do seu gerenciamento, as quais englobam a 

caracterização, triagem, acondicionamento, transporte e destinação final (Tabela 8). 

 

Figura 6 – Classificação dos resíduos sólidos da construção civil de acordo com suas características.  

 

Tabela 8 – Destinação às classes de resíduos sólidos gerados na construção civil. 

 

Classe Destinação 

A Deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros. 

B Deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

C Deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

especificas. 

D Deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

Fonte: Resolução CONAMA nº 448/2012 (adaptado). 

Fonte: Resolução CONAMA n°307/2002 (adaptado). 
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4.3.8 Resíduos sólidos de serviços de transporte 

 

 São resíduos gerados em portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e 

ferroviários e passagens de fronteira. A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 

12.305/2010), estabelece que os geradores desses resíduos são responsáveis pela 

implementação de programas para uma boa gestão de resíduos, manejo, tratamento e disposição 

adequada. 

 Geralmente, os resíduos produzidos nesses locais possuem características semelhantes 

aos resíduos urbanos, no entanto, também podem ter resíduos nocivos ao meio ambiente, como 

por exemplo, resíduos de papel e plástico, resíduos domésticos gerados nas cantinas, 

lavanderias, sanitários e restos de mercadorias, pneus e veículos inutilizáveis, assim como 

resíduos perigosos como lubrificantes, vernizes, solventes e baterias usadas. 

 

4.3.9 Resíduos sólidos agrossilvopastoris 

 

 São os resíduos gerados na agropecuária e na silvicultura, incluindo os relacionados aos 

insumos utilizados nessas atividades. São constituídos geralmente por embalagens de 

pesticidas, fertilizantes químicos e produtos agropecuários em geral. Os produtores rurais que 

adquirem os agrotóxicos são responsáveis pela lavagem e inutilização das embalagens pós-

consumo que devem ser incineradas ou recicladas. Os agrotóxicos e seus resíduos são legislados 

principalmente pela Lei Federal nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e pelo Decreto nº 4.074, de 4 

de janeiro de 2002 e são incluídos dentro da logística reversa, conforme Lei Federal nº 

12.305/2010. 

 

4.3.10 Resíduos sólidos volumosos  

 

 Os resíduos sólidos volumosos consistem em materiais de grandes dimensões que não 

são removidos pelo sistema de coleta convencional, como por exemplo, móveis, 

eletrodomésticos, grandes embalagens, madeiras e resíduos vegetais e outros provenientes de 

processos industriais (BRASIL, 2002).  

 Geralmente os resíduos sólidos volumosos não são perigosos, no entanto seu grande 

volume nas áreas urbanas impactam o meio ambiente e também a saúde pública, em razão de 

possuírem propriedades que facilitam a retenção de água, proporcionando a proliferação de 

insetos vetores de vírus como o Aedes aegypti e também contribuem para o risco de enchentes. 
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4.3.11 Resíduos sólidos pneumáticos 

 

 Os pneus em sua fase de inutilidade, quando descartados de forma inadequada tornam-

se um problema ambiental e de saúde pública, uma vez que o material passa por um longo 

processo de decomposição e serve como fonte de proliferação de insetos vetores de doenças 

que atingem os humanos e os animais.  

 Além disso, os resíduos pneumáticos podem ser tóxicos, pois são indutores de fogo e ao 

serem queimados liberam substâncias cancerígenas na atmosfera, outra problemática desses 

resíduos consiste na liberação de óleos no solo durante sua queimada, podendo desse modo, 

contaminar as águas subterrâneas. 

 Com base nisso, a Resolução CONAMA nº 416, de 30 de setembro de 2009, estabeleceu 

que os pneus devem ser preferencialmente reutilizados, reformados e reciclados antes de sua 

destinação final adequada, e que os fabricantes e importadores de pneus novos com peso 

unitário maior que 2,0 kg ficam obrigados a coletar e destinar adequadamente pneus inservíveis 

no território nacional (BRASIL, 2009). 

 

4.3.12 Resíduos incluídos na logística reversa 

 

 A Logística Reversa é um instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta 

e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo 

ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada (SINIR, 

2021).  

 Incluem-se no sistema de logística reversa os agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, 

baterias de chumbo ácido, eletroeletrônicos, embalagens de aço, embalagens de óleos 

lubrificantes, embalagens em geral, lâmpadas fluorescentes, medicamentos, pilhas e baterias, 

pneus inservíveis e latas de Alumínio. É responsabilidade dos consumidores, importadores, 

fabricantes, distribuidores e comerciantes agir de forma conjunta para que os esses resíduos 

sejam reaproveitados, reciclados e tenham uma destinação ambientalmente adequada.  
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5 ETAPAS DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

 

 As etapas de gerenciamento de resíduos sólidos consistem no acondicionamento, coleta, 

transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos (BRASIL, 2010). 

 

5.1 Acondicionamento, coleta e transporte 

  

 O acondicionamento dos resíduos deve ser compatível com seu tipo e quantidade, nessa 

etapa é necessário atenção para evitar acidentes, minimizar o impacto visual e olfativo e facilitar 

a coleta, é de responsabilidade dos geradores fazer o acondicionamento adequado dos resíduos.  

 Na etapa de coleta, os resíduos adequadamente acondicionados pelo gerador devem ser 

coletados por uma equipe adequada com uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) e 

transportados por veículos adequados para esta finalidade até um local de armazenamento 

temporário, para tratamento ou para disposição final.  

 

5.2 Tratamento, disposição e destinação final ambientalmente adequadas 

 

 De acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), a etapa de 

destinação final ambientalmente adequada inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, 

a recuperação e aproveitamento energético ou outras destinações admitidas entre elas a 
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disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos 

à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos. 

 A disposição final ambientalmente adequada segundo a Lei 12.305/2010, consiste na 

distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas operacionais especificas de 

modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e a segurança e a minimizar os impactos 

ambientais adversos.  

 Tanto a destinação quanto a disposição final ambientalmente inadequadas, consistem 

em soluções para os resíduos sólidos gerados em um município que prejudicam o meio 

ambiente e a saúde pública a longo prazo. A solução constantemente utilizada nos municípios 

brasileiros por ser a mais prática e a mais econômica, é a disposição dos resíduos em lixões, 

onde o lixo é apenas descartado no solo sem nenhum tratamento prévio, frequentemente a céu 

aberto, essa prática ocasiona a contaminação do solo e das águas subterrâneas pela produção 

do chorume, substância líquida de cor escura produzida pela decomposição de resíduos 

orgânicos com alto teor de poluição, além disso, a disposição ambientalmente inadequada em 

lixões contribui para a proliferação de insetos vetores de doenças que acometem humanos e 

animais.  

 Ademais, nos lixões não ocorre segregação dos resíduos sólidos, nem quanto à sua 

origem ou quanto à sua periculosidade, sendo encontrados frequentemente resíduos 

domiciliares combinados à resíduos produzidos na limpeza urbana, na construção civil e até 

mesmo resíduos hospitalares potencialmente contaminados.  

 Uma solução ambientalmente mais adequada para a disposição final dos resíduos 

gerados em um município seria o aterro controlado, o qual possibilita a minimização dos 

impactos ao meio ambiente e à saúde da população. Essa técnica consiste em cobrir os resíduos 

com um material inerte, a cada jornada de trabalho, no entanto, a utilização de um aterro 

controlado não significa que haverá ausência de poluição, mas que esta impactará menos o 

ambiente e a humanidade, é uma solução preferível ao lixão, mas é inferior ao aterro sanitário. 

 O aterro sanitário, é a melhor solução para a disposição final dos resíduos produzidos 

em um município, particularmente, os resíduos domiciliares. No aterro sanitário, o lixo é 

mantido seguro, o que possibilita o controle da poluição ambiental e dos riscos à população. A 

construção de um aterro sanitário consiste em técnicas de engenharia de modo a evitar ao 

máximo a contaminação do solo e do lençol freático. O projeto para a implementação de um 

aterro sanitário no município deve atender às condições mínimas exigidas nas normas da ABNT 

NBR 8419/1992 e à resolução CONAMA nº 404 de 12 de novembro de 2008.  
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5.3 Aterro Sanitário 

 

 Sendo a solução mais ambientalmente adequada para a disposição final dos resíduos 

sólidos, o processo de implantação de um aterro sanitário precisa seguir as normas técnicas e a 

legislação vigente que estabelece critérios e diretrizes para o seu adequado funcionamento. 

 A NBR 8419 (ABNT, 1992) fixa as condições mínimas exigíveis para projeto, 

implantação e operação de aterros de resíduos não perigosos, de forma a proteger 

adequadamente as coleções hídricas superficiais e subterrâneas próximas, bem como os 

operadores destas instalações e populações vizinhas. Segundo essa norma, as condições gerais 

para assegurar o projeto, instalação e operação adequados de um aterro sanitário são: 

• Localização; 

• Segregação e análise de resíduos; 

• Monitoramento; 

• Inspeção; 

• Fechamento da instalação e 

• Treinamento de pessoal. 

 Além disso, a Resolução CONAMA n° 404/2008 estabelece critérios e diretrizes para o 

licenciamento ambiental de aterros sanitários de pequeno porte, visto que é o ideal pra 

municípios pequenos que produzem até 20 toneladas de resíduos sólidos urbanos por dia.  

 Nos aterros sanitários de pequeno porte, a resolução citada permite a disposição final de 

resíduos sólidos domiciliares, de resíduos sólidos gerados nos serviços de limpeza urbana, 

serviços de saúde, pequenos estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços 

ressalvado que somente se aplica aos resíduos considerados não-perigosos, que possuam 

características similares aos resíduos domiciliares. 

 Para ser considerado aterro sanitário, algumas características básicas devem ser 

consideradas (Figura 7): 

1) Disponibilidade de alojamento para vários tipos de resíduos em células especiais 

(células para lixo domiciliar e para lixo hospitalar); 

2) Isolamento, para que o chorume não atinja o solo e consequentemente os lençóis 

freáticos; 

3) Sistema de coleta e tratamento do chorume; 

4) Sistema de coleta e tratamento dos gases do aterro; 

5) Isolamento superior para evitar a contaminação do ar e atração de animais; 
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6) Sistema de drenagem pluvial para evitar que a água da chuva penetre no aterro e dessa 

forma gere mais chorume; 

7) Pátio de estocagem de materiais. 

 

Figura 7 – Sistema de funcionamento de um aterro sanitário convencional.  

Fonte: www.vinaec.com.br 

 

 Nos casos de municípios que geram até 10 toneladas de resíduos sólidos urbanos por 

dia, é possível instalar um aterro sanitário em valas (Figura 8), que requer menos recursos 

financeiros para sua construção e dispensa equipamentos mais caros. A técnica utilizada nesse 

tipo de aterro sanitário, consiste na escavação de valas para o depósito dos resíduos até o seu 

total preenchimento e na sua cobertura com o solo. Os equipamentos utilizados seriam apenas 

na fase de abertura das valas, podendo ser alugados.  Algumas condições devem ser 

consideradas antes da instalação desse tipo de aterro, por exemplo, não é recomendável sua 

instalação em terrenos cuja profundidade do lençol freático é próxima da superfície, ou em 

terrenos rochosos que dificultariam a escavação ou ainda em terrenos com solos arenosos, que 

ocasionaria o desmoronamento das paredes das valas.  
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Figura 8 – Exemplo de aterro sanitário em vala implantado nos municípios onde são gerados até 10 toneladas de 

resíduos sólidos urbanos diariamente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Santa Vitória, Minas Gerais.  

 

 A Política Nacional de Resíduos sólidos, estabeleceu em 2010 um prazo de 4 anos para 

o encerramento das atividades de todos os lixões no Brasil, no entanto já se passaram quase oito 

anos e ainda existem cerca de 3 mil lixões em funcionamento no país. O decreto n° 10.936 de 

12 de janeiro de 2022 que regulamenta a PNRD, estabelece que os Planos Municipais de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos identifiquem e indiquem medidas saneadoras para as áreas 

contaminadas tais como lixões e aterros controlados.  

 A Prefeitura tem, em geral, duas alternativas básicas para a implantação e operação do 

aterro sanitário: 

1) Avaliar se o município dispõe de condições técnicas e recursos econômicos, financeiros 

e humanos que satisfaçam às exigências do projeto de modo que se tenha uma adequada 

operação do sistema de disposição; 

2) Terceirizar a implantação e operação do aterro sanitário mediante concorrência pública. 

A operação de um aterro sanitário deve ser entendida como a execução de uma obra 

civil com projeto técnico definido e não como atividade de prestação de serviços de 

limpeza pública. No entanto, cláusulas contratuais devem prever a execução do aterro 

em etapas que, inclusive, poderão ser realizadas por empresas diferentes ao longo do 

tempo sem prejuízo para seu desenvolvimento adequado (CEMPRE, 2018).  
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6 DIAGNÓSTICO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO  

 

 O diagnóstico dos resíduos sólidos tem como objetivo caracterizar a estrutura atual do 

gerenciamento de resíduos sólidos do município de Curimatá–PI, incluindo as etapas de 

acondicionamento, coleta, transporte, disposição e destinação final dos resíduos sólidos 

domiciliares, comerciais, industriais, dos serviços de saúde, da construção civil e da limpeza 

urbana, bem como apontar as situações que necessitam de adequações conforme a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). O diagnóstico da situação é essencial para 

propor um plano de ações para o gerenciamento adequado dos resíduos sólidos gerados no 

município. 

 O cenário atual dos principais resíduos sólidos gerados no município de Curimatá foi 

elaborado a partir da seguinte coleta de dados: 

➢ Visita ao lixão e entrevista com funcionários dos serviços de limpeza e coleta de 

resíduos sólidos urbanos;  

➢ Visita ao Hospital e a área de armazenamento dos resíduos sólidos dos serviços de saúde 

e entrevista com o gestor do hospital em relação ao gerenciamento dos resíduos sólidos 

produzidos nos serviços de saúde.  

➢ Visita às escolas municipais; 

➢ Visita às principais ruas do município. 

 A partir dos dados obtidos foi possível conhecer a dimensão atual dos problemas 

referentes ao gerenciamento de resíduos sólidos no município de Curimatá, os prognósticos 

para o futuro e os recursos humanos, materiais e financeiros que o município dispõe ou que 

poderão ser obtidos para a adequação do gerenciamento de resíduos sólidos conforme a lei 

vigente.  

 

6.1 RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

 

6.1.1 Acondicionamento, coleta e transporte 

 

 Os resíduos sólidos domiciliares gerados no município de Curimatá geralmente são 

acondicionados pela população em sacos e/ou caixas de papelão, os quais ficam 

temporariamente nas calçadas dos domicílios ou em lixeiras até o momento da coleta (Figura 

9). Atualmente, os serviços de coleta, transporte e descarga dos resíduos sólidos domiciliares 
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são terceirizados pela empresa Sermil – CNPJ 21.798.900/0001-04, a qual adota o sistema de 

um caminhão coletor que coleta os resíduos sólidos domiciliares em dois dias na semana. Três 

colaboradores são destinados à essas atividades, sendo dois coletores e um motorista.  

 No município de Curimatá ainda não ocorre a coleta seletiva dos resíduos sólidos 

gerados no município, bem como incentivos para que a comunidade contribua com a segregação 

dos resíduos, dessa forma, não foram observadas lixeiras destinadas à coleta seletiva nas 

principais vias públicas do município, hospitais ou escolas. 

 O tipo de coleta dos resíduos domiciliares que ocorre em Curimatá é a convencional, na 

qual não há segregação dos materiais orgânicos dos materiais passíveis de reutilização, 

reaproveitamento ou reciclagem (Figura 10). No município não ocorre a pesagem rotineira dos 

resíduos, no entanto, com base na capacidade do caminhão coletor, aproximadamente dez 

toneladas de resíduos são transportadas para o lixão a cada coleta. A maior quantidade de 

resíduos gerados no município consiste em material orgânico, seguida por plásticos e papéis, e 

em menor quantidade, os rejeitos.  

 

Figura 9 – Acondicionamento dos resíduos sólidos domiciliares no município de Curimatá-PI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: autores, fev., 2022.  
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Figura 10 – Sistema de coleta convencional dos resíduos sólidos domiciliares no município de Curimatá – PI. 

Fonte: SERMIL, 2022.  

 

6.1.2 Disposição final 

 

 A disposição final dos resíduos sólidos domiciliares gerados no município de Curimatá 

ocorre em um lixão a céu aberto. A área do lixão não possui uma delimitação ou portão de 

entrada para controlar o acesso, o que facilita o depósito de resíduos sólidos passíveis de 

reutilização e/ou reciclagem pela população (Figura 11). 

 Alguns materiais passíveis do sistema de logística reversa foram observados no lixão 

como garrafas e sacos plásticos, papelão, papéis, tecidos, vidros e pneus. Também foi verificado 

a presença de resíduos gerados nos estabelecimentos comerciais, na construção civil e na 

limpeza urbana. Alguns catadores anônimos têm acesso ao lixão e coletam materiais que 

potencialmente podem ser reutilizados ou reciclados, contudo, não há um programa destinado 

à geração de emprego e renda envolvendo-os.  

 Os resíduos sólidos produzidos no município são destinados ao lixão a céu aberto, no 

qual foi verificado que frequentemente ocorre a queimada destes, aumentando dessa forma a 

poluição do ar da área ao entorno, além disso, constatou-se alta produção de chorume, 

principalmente em decorrência das chuvas predominantes no período no qual ocorreu a visita, 

o que certamente acarreta na contaminação dos solos dessa área e ao seu redor e potencialmente 

causa a contaminação das águas subterrâneas.  
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Figura 11 – Área do lixão a céu aberto no município de Curimatá–PI com ocorrência de queimadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: autores, mar., 2022.  

 

6.2 RESÍDUOS SÓLIDOS DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E PRESTADORAS 

DE SERVIÇO 

 

 Na área urbana do município de Curimatá, os estabelecimentos comercias e prestadores 

de serviços geram resíduos sólidos com características semelhantes aos resíduos domiciliares, 

desse modo, estes passam pelas mesmas etapas de acondicionamento, coleta, transporte e 

destinação final dos resíduos domiciliares. Os resíduos sólidos gerados nos estabelecimentos 

comerciais do município geralmente são constituídos por matéria orgânica, plástico, papelão e 

vidro.  

 

6.3 RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

  

 No município de Curimatá há uma Estação de Tratamento de Água (ETA) gerenciada 

pela empresa Agespisa, águas e esgotos do Piauí, onde são gerados resíduos sólidos como o 

lodo dos decantadores, o qual de modo geral, é de responsabilidade da unidade gestora e não 

causam danos significativos à saúde pública nem ao meio ambiente, quando gerenciados de 

forma adequada. 
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6.4 RESÍDUOS SÓLIDOS DE LIMPEZA URBANA 

 

 Os serviços de limpeza urbana realizados no município de Curimatá incluem a varrição, 

capina e roçada de vias públicas, limpeza de praças e podas de árvores (Figuras 12 e 13). Esses 

serviços são terceirizados pela empresa SERMIL – CNPJ 21.798.900/0001-04, a qual também 

é responsável pela coleta, transporte e descarga desses resíduos no lixão juntamente com os 

demais resíduos sólidos. Embora a disposição final dos resíduos dos serviços de limpeza urbana 

ocorra no lixão e haja de modo geral, ausência de lixeiras nas vias públicas, as ruas, praças e 

avenidas do município de Curimatá encontram-se visualmente limpas.   

 

Figura 12 – Serviço de varrição de rua no município de Curimatá-PI. 

Fonte: SERMIL 2022.  

 

Figura 13 – Colaboradores atuando nos serviços de limpeza urbana do município de Curimatá-PI. 

Fonte: SERMIL 2022.  
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6.5 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS 

 

 No município de Curimatá, estão instaladas pequenas indústrias no setor alimentício, 

metalúrgico e mineração. A política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece que as indústrias 

são responsáveis pela geração dos seus próprios resíduos e pela elaboração do plano do seu 

gerenciamento adequado. 

 Em Curimatá, os estabelecimentos existentes no setor alimentício, de modo geral, 

produzem resíduos orgânicos como as sobras de matéria-prima, gordura vegetal e resíduos 

comuns, por outro lado, as indústrias do setor metalúrgico podem gerar resíduos potencialmente 

perigosos como por exemplo, solventes, resíduos de tintas, resíduos de vidro e materiais 

contaminados com óleo usado. As empresas de mineração do município não geram resíduos 

classificados como potencialmente perigosos. De modo geral, as indústrias geram resíduos 

comuns potencialmente recicláveis como plástico, papel, papelão, madeira, vidro, lâmpadas, 

baterias e entulhos e sua destinação final deve ser feita de acordo com sua classificação. 

 

6.6 RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

 

 No município de Curimatá não há portos, aeroportos ou rodoviária, portanto, não há 

geração de resíduos sólidos referentes à essa classe no município. 

 

6.7 RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

  

 Os resíduos sólidos perfurocortantes, como seringas, agulhas e bisturis gerados nos 

serviços de saúde no município de Curimatá são acondicionados em recipientes adequados para 

essa finalidade com a identificação da classe de risco ao qual os resíduos pertencem (Figura 

14). O armazenamento temporário dos resíduos gerados nos serviços de saúde ocorre na área 

externa das unidades de saúde até o momento da sua coleta (Figura 15). Além dos resíduos 

classificados como perigosos, também são produzidos resíduos comuns nas unidades de saúde 

que são armazenados em lixeiras comuns, sem segregação dos tipos de materiais. 

 Nos serviços de saúde do município de Curimatá são gerados resíduos das classes A, B, 

C e E, cujas etapas de coleta, transporte e destinação final são terceirizadas por uma empresa 

especializada em tais atividades.  
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Figura 14 – Armazenamento interno dos resíduos sólidos perfurocortantes gerados nos serviços de saúde no 

município de Curimatá-PI.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: autores, fev., 2022. 

 

Figura 15 – Armazenamento externo dos resíduos sólidos gerados nos serviços de saúde no município de 

Curimatá-PI.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: autores, fev., 2022. 
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6.8 RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

 Em Curimatá, os resíduos sólidos da construção civil são gerados por autônomos ou por 

pequenas empresas durante construções ou reformas das residências, pequenos 

estabelecimentos comerciais e prédios públicos. Em Curimatá ainda não existe um sistema de 

gerenciamento adequado para os resíduos da construção civil, como por exemplo, a 

disponibilização de caçambas nas ruas para o armazenamento temporário dos entulhos e um 

local para sua destinação ambientalmente adequada, desse modo, as etapas de coleta, transporte 

e destinação final para os resíduos sólidos da construção civil são as mesmas que ocorrem com 

os resíduos sólidos gerados nos serviços de limpeza urbana. Não foi possível verificar a 

quantidade de resíduos gerados diariamente ou semanalmente, pois no município não há um 

sistema de pesagem rotineira para controlar a quantidade de resíduos produzidos e coletados.  

 

6.9 RESÍDUOS SÓLIDOS VOLUMOSOS E PNEUMÁTICOS 
 

 Os resíduos sólidos volumosos gerados em Curimatá consistem basicamente em móveis 

de madeira, equipamentos domésticos e grandes embalagens que não são coletados pelo sistema 

de coleta convencional e acabam sendo depositados nas vias públicas causando impacto visual 

e aumentando as chances de proliferação de insetos vetores de doenças. No município ainda 

não existe um programa que fomente a entrega voluntária dos resíduos volumosos nem sua 

destinação final adequada. 

 Em relação a geração de resíduos sólidos pneumáticos em Curimatá, ainda não existe 

um ponto de entrega voluntária para o acondicionamento temporário dos pneus inservíveis nem 

um programa para seu aproveitamento ou reciclagem. Inevitavelmente esse tipo material tem a 

mesma destinação final dos demais resíduos, no lixão, e acabam sendo queimados causando 

danos à saúde da população e ao meio ambiente.  
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7 ANÁLISE E CONSIDERAÇÕES DO DIAGNÓSTICO 

 

 A análise do diagnóstico consiste na síntese da gestão atual de cada tipo de resíduo 

sólido analisado no município de Curimatá, evidenciando as ações que estão adequadas com a 

legislação vigente e as ações que necessitam de adequações (Tabela 9). 

 

Tabela 9 – Síntese do diagnóstico da gestão atual dos resíduos sólidos gerados no município de Curimatá-PI. 

 
Tipos de resíduos sólidos  Diagnóstico 

 

 

 

 

 

 

 

Domiciliares  

Estabelecimentos comerciais 

Prestadoras de serviço 

 

 

 

Facilitadores 

 

 

 

- Existe um sistema de coleta convencional 

e transporte que atende aos bairros do 

município com frequência suficiente para 

atender à demanda; 

- O município encontra-se com ruas e 

avenidas limpas. 

 

 

 

 

Dificultadores 

- Não há programa de fomento à coleta 

seletiva;  

- Não há programa de incentivo para a 

geração de emprego e renda para os 

catadores; 

- A disposição final dos resíduos é 

inadequada, ocorrendo em um lixão a céu 

aberto. 

 

 

 

 

 

 

 

Limpeza urbana 

 

 

 

 

 

Facilitadores 

- Os serviços de poda de árvores, capina, 

roçada e varrição das vias públicas são 

realizados com equipamentos adequados; 

- A coleta é realizada por colaboradores 

com uso apropriado de EPIs; 

- O transporte dos resíduos é realizado por 

veículos adequados; 

- De modo geral, as ruas, praças, avenidas 

e demais vias públicas estão visualmente 

limpas. 

 

 

 

Dificultadores 

- A destinação final dos resíduos é 

inadequada, ocorrendo juntamente com os 

demais tipos de resíduos;  

- Não existe o aproveitamento dos resíduos 

para a produção de compostos orgânicos. 

 

 

 

 

 

 

Serviços de saúde 

 

 

Facilitadores 

- O armazenamento de resíduos 

perfurocortantes ocorre em recipientes 

adequados, com a correta identificação da 

classe à qual pertencem; 

- As etapas de coleta, transporte e 

destinação final são terceirizadas por uma 

empresa especializada para tais 

finalidades. 

 

Dificultadores 

 

- 
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 Ao considerar o presente diagnóstico, fica evidente que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada do município de Curimatá possibilita a identificação de alguns problemas referentes 

ao gerenciamento dos seus resíduos sólidos, diante disso, algumas ações precisam ser 

estabelecidas para adequação à seguinte legislação:  

  

✓ Lei Federal nº 12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

✓ Decreto Federal nº 7.404/2010 que regulamenta a Lei 12.305/2010; 

✓ Decreto Federal nº 7.405/2010 que institui o Programa Pró-Catador, denomina Comitê 

Interministerial para Inclusão Social e Econômica dos Catadores de Materiais Reutilizáveis e 

Recicláveis o Comitê Interministerial da Inclusão Social de Catadores de Lixo criado pelo Decreto 

de 11 de setembro de 2003, dispõe sobre sua organização e funcionamento, e dá outras providências; 

 

 

 

 

 

Construção civil 

 

Facilitadores 

- Os resíduos gerados na construção civil 

em Curimatá são passíveis de reutilização, 

reciclagem e outras destinações. 

 

 

Dificultadores 

- Não há pontos de entrega voluntária de 

entulhos, como caçambas nas vias 

públicas; 

- Os resíduos são depositados no lixão 

juntamente com os demais resíduos 

sólidos.   

 

 

Agrossilvopastoris 

Facilitadores  –  

 

 

Dificultadores 

- Os resíduos gerados não são submetidos 

a logística reversa; 

- Há desconhecimento dos produtores 

rurais sobre a obrigatoriedade da logística 

reversa. 

 

 

 

 

Volumosos e pneumáticos 

Facilitadores – 

 

 

 

Dificultadores 

- Não há pontos de entrega voluntária; 

- Alguns resíduos volumosos são 

depositados pela população em locais 

inadequados, facilitando a proliferação de 

insetos vetores de doenças que acometem 

humanos e animais; 

- Os pneus são depositados no lixão com 

os demais resíduos e são queimados 

aumentando a poluição da área.  

 

 

 

Áreas contaminadas  

- A disposição final dos resíduos sólidos 

gerados no município de Curimatá ocorre 

de forma irregular, em um lixão a céu 

aberto, ocasionando a contaminação do 

solo dessa área e das proximidades, das 

águas subterrâneas e do ar, além do 

impacto visual.  
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✓ Lei Federal nº 9.795/1999, que dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 

Educação Ambiental e dá outras providências; 

✓ Resolução CONAMA nº 307/2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil, alterada pela Resolução CONAMA nº 348, de 16 de agosto de 

2004; 

✓ Resolução CONAMA nº 404/2008, que estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento 

ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos; 

✓ Resolução CONAMA nº 416/2009, que dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental causada 

por pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada, e dá outras providências; 

✓ Resolução CONAMA nº 358/2005, que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos 

dos serviços de saúde e dá outras providências; 

✓ Resolução RDC ANVISA nº 306/2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

 

 Dentre os pontos positivos verificados no diagnóstico do município de Curimatá, cabe 

ressaltar que a coleta dos resíduos sólidos domiciliares, dos estabelecimentos comerciais e 

prestadores de serviços, da limpeza urbana e da construção civil, ocorre com frequência 

suficiente de modo a atender a demanda do município, deixando as áreas públicas visualmente 

limpas. O transporte desses resíduos também é conveniente, realizado em veículos adequados 

para essa finalidade.  

 Entretanto, alguns pontos precisam ser considerados, prioritariamente, em relação à 

disposição final dos resíduos urbanos no lixão a céu aberto, o qual deve encerrar suas atividades 

conforme estabelece a Lei 12.305/2010. Para isso, é necessário a implantação de um aterro 

sanitário, recomenda-se o aterro sanitário em valas em razão da baixa quantidade de resíduos 

produzidos no município. Precisa-se estudar uma nova área para implantação de um aterro 

sanitário em valas, definir um projeto de operação do mesmo e solicitar seu licenciamento 

prévio, de instalação e de operação conforme a Resolução CONAMA n° 404/2008. 

 Foi verificado que não há incentivo para a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados 

no município, necessitando de adequações de acordo com a Lei 12.305/2010, que será discutida 

no próximo tópico. A coleta dos resíduos gerados na construção civil ocorre com frequência 

suficiente para manter as áreas públicas visualmente limpas, porém, a destinação final necessita 

de adequações. Em relação aos resíduos agrossilvopastoris, não há um ponto de coleta para 

estes, e há desconhecimento sobre seu gerenciamento por parte dos produtores rurais, desse 

modo, necessitando de adequações ao sistema de logística reversa. Os resíduos volumosos e 

pneumáticos também necessitam de adequações em relação a todas as etapas do seu 

gerenciamento, incluindo o acondicionamento, coleta e destinação final. 
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8 PROGNÓSTICOS 

 

 O prognóstico tem como objetivo apresentar propostas para adequação do sistema de 

limpeza pública, coleta e destinação final dos resíduos sólidos gerados no município de 

Curimatá, considerando os problemas diagnosticados e os recursos disponíveis de modo a 

atender ao que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305 /2010) no art. 

3°, inciso XI: 

Gestão integrada de resíduos sólidos é conjunto de ações voltadas para a busca de 

soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, 

econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do 

desenvolvimento sustentável (BRASIL, 2010).  

 

 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos precisa ser revisto e 

readequado a cada quatro anos em razão do crescimento populacional e da expansão das áreas 

urbanas com o surgimento de novos comércios e serviços. Nas tabelas 10 a 13, estão 

estabelecidas algumas propostas de ações para adequação do gerenciamento de resíduos sólidos 

no município de Curimatá, bem como os prazos para tais adequações e seus responsáveis. 

 
Tabela 10 – Proposta de encerramento das atividades do lixão e implantação de um aterro sanitário no município 

de Curimatá-PI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encerramento das atividades do lixão e implantação de aterro sanitário 

Situação atual Disposição final de todos as classes de resíduos sólidos geradas no 

município em um lixão a céu aberto. 

Justificativa A Lei n° 12.305/2010 estabelece que a disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos deverá ser implantada até 2 de agosto de 2024 para 

municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes no Censo 

2010. 

Ações para adequação - Encerramento das atividades do lixão à céu aberto; 

- Proceder com a elaboração de solicitação do licenciamento de uma área 

adequada para a implantação de um aterro sanitário em valas; 

- Projeto de recuperação da área do lixão. 

Meta e prazo 3 anos; curto prazo.  

Responsável pelas ações  Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal obras e serviços urbanos. 
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Tabela 11 – Proposta de implementação de programa de coleta seletiva no município de Curimatá-PI. 

 

 

 

Tabela 12 – Proposta de implementação de programa de geração de emprego e renda para catadores no município 

de Curimatá-PI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Implementação de Coleta Seletiva Municipal 

Situação atual Não existem programas referentes à coleta seletiva no município.  

Justificativa A Lei 12.305/2010, Art. 18, § 1º, inciso II, estabelece que exista a 

implantação da coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 

formadas por pessoas físicas de baixa renda.    

Ações para adequação - Elaboração de um plano de coleta seletiva;  

- Aquisição de lixeiras destinadas à coleta seletiva; 

- Divulgação para a comunidade sobre a necessidade de segregação do 

lixo; 

- Monitoramento da coleta seletiva. 

 

Meta e prazo 3 anos; curto prazo.  

Responsável pelas ações  Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

Implementação de programa de geração de emprego e renda para catadores 

Situação atual Não há programas de incentivo de geração de emprego e renda para os 

catadores. 

Justificativa A Lei 12.305, Art. 18 § 1º, inciso II, estabelece que exista a implementação 

da coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 

pessoas físicas de baixa renda.   

Ações para adequação - Incentivo à criação de associação de catadores de modo a gerar emprego e 

renda; 

Meta e prazo 3 anos; curto prazo.  

Responsável pelas ações  Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 
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Tabela 13 – Proposta de implementação de programa para a gestão de resíduos incluídos na logística reversa no 

município de Curimatá-PI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Programa para gestão de resíduos incluídos na logística reversa 

Situação atual Desconhecimento do sistema de logística reversa.  

 

Justificativa São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 

independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 

de agrotóxicos, pilhas e baterias, pneus, lâmpadas e produtos eletrônicos - 

Lei 12.305/2010. 

Ações para adequação - Instalação de pontos para a coleta de resíduos eletrônicos;  

- Promover a conscientização da comunidade sobre a coleta de pilhas, 

baterias, lâmpadas, etc. 

- Exigir um plano de gerenciamento para os geradores de resíduos incluídos 

na logística reversa. 

Meta e prazo 3 anos; curto prazo. 

Responsável pelas ações  Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Secretaria de Educação e 

Secretaria de Obras e Serviços.  
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9 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES PROPOSTAS 

 

 A execução das ações propostas nesse PMGIRS no município de Curimatá é 

fundamental para a melhoria da qualidade ambiental e da saúde pública da comunidade 

curimataense. A implementação das ações propostas no presente plano para a adequação do 

gerenciamento de resíduos sólidos, é responsabilidade principal do Chefe do Executivo, o 

Prefeito Municipal, que nas suas atribuições, deve conceder responsabilidades a uma equipe de 

trabalho para que se possam atingir os objetivos, considerando os prazos estabelecidos. 

 A responsabilidade quanto ao monitoramento e avaliação da execução das ações pode 

ser atribuída ao conselho municipal do meio ambiente. O plano deve ser revisado a cada quatro 

anos, juntamente com o plano plurianual municipal. 

 A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o 

Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras 

infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama (BRASIL, 2010). 
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